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O Coletivo MICA - Mídia, Identidade, Cultura e Arte foi criado em 1º de 

junho do ano de 2015 por um grupo de profissionais de diferentes áreas 

com uma missão em comum: contribuir para a emancipação humana por 

meio de ações ligadas à arte, à cultura e à comunicação social.

A revista ZAPE - viagem a um futuro é uma criação do Coletivo MICA 

para discutir o direito à comunicação. A história pretende estimular os 

leitores a refletir sobre o futuro e o presente, com uma visão crítica sobre a 

realidade e a respeito das consequências dos direitos que nos são negados. 

Coletivo MICA - Mídia, Identidade, Cultura e Arte

www.coletivomica.org 

facebook.com/coletivomica 

instagram/coletivomica

Sob r e  o  C o l e t i v o  M I CA
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Dandara
Dandara lutou com armas pela libertação total das negras e negros no 
Brasil; liderava mulheres e homens, tinha objetivos que iam às raízes do 
problema. Deve ser lembrada pela busca da autonomia absoluta da mulher 
negra e da completa liberdade feminina, que protagoniza as trincheiras 
da resistência contra a discriminação por cor e gênero. Seu nome ficou 
registrado na história por ter sido companheira de Zumbi dos Palmares. 

http://goo.gl/4O2bZM

Amarildo 
O nome é para não esquecermos do ajudante de pedreiro Amarildo Dias de 
Souza, de 47 anos, que desapareceu em 14 de julho de 2013, após ser detido por 
policiais e levado para a Unidade de Polícia Pacificadora da Favela da Rocinha, 
no Rio de Janeiro - RJ. Em 2016, a justiça condenou 12 policiais militares pelos 
crimes de tortura seguida de morte, ocultação de cadáver e fraude processual.  

http://goo.gl/9AEg28

Elisa 

Inspirada em Elisa Lucinda dos Campos Gomes, poetisa, jornalista, cantora e 
atriz brasileira. Ela foi premiada com o Troféu Raça Negra, em 2010, na categoria 
Teatro, por sua contribuição para a construção de uma sociedade plural, por 
meio do combate ao preconceito, à intolerância e à discriminação.

http://goo.gl/0KSm9C

kai
Quem é Kai? O personagem foi pensando para chamar atenção para as questões 
de gênero. Problematiza, ainda,  os diferentes padrões de gênero e sexualidade 
na cultura brasileira.

http://goo.gl/uMCGeg

Quem são  nos sos
Pe r sonagens?
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Pa r a  que  s e r vem
os  d i r e i t o s  s o c i a i s ? 

Para garantir uma vida digna aos indivíduos, proporcionando-lhes acesso à educação, 

à saúde, ao trabalho, ao lazer, à segurança, moradia, proteção à maternidade e infância, 

assistência social entre outros. Todo mundo tem consciência de tais direitos, e entende 

que sem eles é difícil pensar na dignidade humana. Mas e o Direito à Comunicação? Ele 

é, também, essencial para que o ser humano alcance um estado de dignidade. Só que 

é mantido bem escondido, pois havendo uma comunicação equilibrada, as pessoas 

devem, não só  receber informações verdadeiras mas, também, divulgar assuntos de 

seus interesses. Desse modo, terão condições de fazer suas reivindicações e serem 

ouvidas, e isso não interessa aos donos da mídia. Estes se confundem com grandes 

empresários, com políticos, com membros das classes poderosas. Estudos mostram 

que as 20 maiores empresas do mundo, além de seus negócios específicos, atuam no 

ramo da comunicação. Por que será?

Faz muito  tempo que o  Direito à  Comunicação é reconhecido. A  Declaração dos 

Direitos do Homem e do Cidadão, proclamada pela Revolução  Francesa, em 1789, 

dita,  em seu  Artigo 11 :  A livre comunicação dos pensamentos e das opiniões é 

um dos mais preciosos direitos do Homem; todo o cidadão pode, portanto, falar, 

escrever, imprimir livremente, respondendo, todavia, pelos abusos desta liberdade 

nos termos previstos na Lei.

Em 19481, as Nações Unidas reconheceram tal direito: toda pessoa tem direito à 

liberdade de opinião e expressão; este direito inclui a liberdade de, sem interferência, 

ter opiniões e de procurar, receber e transmitir informações e ideias por quaisquer 

meios e independentemente de fronteiras.

1 Adotada e proclamada pela resolução 217 A (III) da Assembleia Geral das Nações Unidas, em 
10 de dezembro de 1948.

A Constituição Brasileira de 1988 dedica mais de um capítulo ao tema Comunicação, 

dada a sua importância. Apenas em 1997, porém, foi instituída a lei que regulamenta 

o funcionamento dos meios de Comunicação Social no país - e ela já está defasada. A 

adoção de políticas públicas para o setor tem sido obstruída pela mídia corporativa, 

a quem menos interessa a participação da sociedade civil na questão. Para impedir 

a democratização da mídia, os grandes conglomerados fazem campanha contra, 

dizendo que regulamentação é igual a censura. 

Sem um marco regulatório atualizado, construído com a participação da sociedade 

civil, a exploração de emissoras de rádio e TV (concessões públicas) continuará nas 

mãos de poucos empresários. Eles é que decidem o que as pessoas devem saber e o 

que podem divulgar.

Estudante da Escola Estadual Dom Benevides em oficina ministrada pelo MICA,
Projeto Polifonia
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